
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA

1ª VARA CÍVEL DE ARAUCÁRIA - PROJUDI

Rua Francisco Dranka, 991 - Vila Nova - Araucária/PR - CEP: 83.703-276

Autos nº. 0002700-77.2005.8.16.0025

 

Processo: 0002700-77.2005.8.16.0025
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

Valor da Causa: R$6.061,90
Exequente(s):  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Executado(s):  EVALDO WINTER

Transportes Rossato S/A

1. Verifica-se dos autos que as partes firmaram acordo extrajudicial (mov. 166.1).

2. Razões porque  para que surta seus jurídicos e legaishomologo por sentença
efeitos o acordo celebrado entre as partes, passando a referida transação a ter efeito de título
executivo judicial.

3. Ante o exposto , , julgo extinto o processo, com julgamento do mérito tão
 nos termos do art. 487, inciso III,somente, em relação ao executado EVALDO WINTER,

letra “b”, do Código de Processo Civil.

4. Determino o levantamento de eventuais restrições, negativações, bloqueios e
penhoras existentes nos autos, em desfavor de EVALDO WINTER.

5. Custas processuais conforme acordado ou na forma do artigo 90, § 2o, do
CPC/15. Observada eventual concessão de justiça gratuita às partes.

6.Caso haja renúncia ao prazo para oposição de recurso, certifique-se o trânsito em
julgado.

7. Expeça-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

8. Prossiga-se com o presente cumprimento de sentença em relação à
, para tanto, intime-se a parte exequente para que dêexecutada Transportes Rossato S/A

prosseguimento ao feito, requerendo o que for pertinente. Prazo 15 (quinze) dias.

Intimações e diligências necessárias.

Araucária, data da assinatura eletrônica.

Deborah Penna

Juíza de Direito Substituta
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